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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE N.º 87, DE 2005 
(Do Sr. André Figueiredo) 

 
Propõe que a Comissão de Turismo e Desporto da Câmara dos 
Deputados realize ato de fiscalização e controle, com o auxílio do TCU, 
para avaliar o Comitê Paraolímpico Brasileiro no cumprimento de sua 
missão institucional. 
 
 
 

DESPACHO: 
REVEJO O DESPACHO APOSTO À PFC 87/05: NUMERE-SE,  
PUBLIQUE-SE E ENCAMINHE-SE À COMISSÃO TURISMO E 
DESPORTO. 
 

 
 

 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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  Senhor Presidente, 

 

Com fulcro no art. 100, § 1º, combinado com os artigos 60, inciso I, e 

61 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 

17/89, proponho a Vossa Excelência que, ouvido o digno Plenário desta Comissão, 

adote as medidas necessárias para realizar ato de fiscalização e controle, com o 

auxílio do TCU, tendo em vista o disposto no art. 71, IV e VI, da Constituição 

Federal, para avaliar o Comitê Paraolímpico Brasileiro no cumprimento de sua 

missão institucional. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Comitê Paraolímpico Brasileiro é financiado com recursos da 

Loteria Esportiva Federal, em razão do disposto na Lei nº 9.615/98. Em função 

disso, apesar de ser uma entidade de civil sem fins lucrativos, está sujeita à 

fiscalização do Tribunal de Contas da União, conforme estabelece o art. 56, § 5º, do 

referido diploma, nestes termos: 

§ 5º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos 

recursos repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê 

Paraolímpico Brasileiro em decorrência desta Lei. 

Disso, podemos concluir que o Comitê Paraolímpico Brasileiro (CPB) 

está sujeito à fiscalização do controle externo, cujo titular é o Congresso Nacional, 

que pode exercê-lo diretamente ou com o auxílio do Tribunal de Contas da União. 

Assim, a Câmara dos Deputados é competente para apreciar a matéria. 

Tendo em vista que o Comitê Paraolímpico Brasileiro exerce 

relevante papel social e representa o Brasil no exterior, importante que esta Casa, 

como órgão integrante do titular do controle externo, solicite à Corte de Contas que 

se manifeste sobre o cumprimento da missão institucional da entidade, apontando, 

se for o caso, as dificuldades para tal. Importante, também, que a Corte de Contas 

se manifeste quanto à eficácia e efetividade das relações que o Comitê Paraolímpico 

Brasileiro mantém com as seguintes entidades: 

a) ABDEM – Associação Brasileira de Desportos de Deficientes 

Mentais; 

b) ABRADECAR – Associação Brasileira de Desporto em Cadeiras 

de Rodas; 

c) ANDE – Associação Nacional de Desporto para Deficientes; 
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d) IBDD – Instituto Brasileiro de Direito Desportivo. 

É com essa finalidade que se apresenta esta proposta de 

fiscalização e controle, pois é importante que os recursos públicos sejam aplicados 

de maneira alcançar os fins pretendidos. 

 

Brasília, 07 de  julho de 2005 

 
Dep. André Figueiredo 

PDT/CE 
 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

Capítulo I 
 DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 
 Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 

mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 

recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, 

bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e 
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sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem 

causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 

comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as 

melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos 

Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II; 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital 

social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou 

a Município; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 

inspeções realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 

irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 

cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados. 

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 

Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, 

não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo. 

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades. 

  

Art. 72. A Comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de 

indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não 

programados ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental 

responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários. 

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 

Comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de 

trinta dias. 
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§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comissão, se julgar que o gasto 

possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso 

Nacional sua sustação. 

.................................................................................................................................................... 

 ................................................................................................................................................... 

 

REGIMENTO INTERNO 

DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

 
...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

....................................................................................................................................................... 

 
Seção X 

Da Fiscalização e Controle 

 

Art. 60. Constituem atos ou fatos sujeitos à fiscalização e controle do Congresso 

Nacional, de suas Casas e Comissões: 

I - os passíveis de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial referida no art.70 da Constituição Federal; 

II - os atos de gestão administrativa do Poder Executivo, incluídos os da 

administração indireta, seja qual for a autoridade que os tenha praticado; 

III - os atos do Presidente e Vice-Presidente da República, dos Ministros de 

Estado, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, do Procurador-Geral da República e do 

Advogado-Geral da União, que importarem, tipicamente, crime de responsabilidade; 

IV - os de que trata o art.253. 

 

Art. 61. A fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da 

administração indireta, pelas Comissões, sobre matéria de competência destas, obedecerão às 

regras seguintes: 
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I - a proposta da fiscalização e controle poderá ser apresentada por qualquer 

membro ou Deputado, à Comissão, com específica indicação do ato e fundamentação da 

providência objetivada; 

II - a proposta será relatada previamente quanto à oportunidade e conveniência da 

medida e o alcance jurídico, administrativo, político, econômico, social ou orçamentário do 

ato impugnado, definindo-se o plano de execução e a metodologia de avaliação; 

III - aprovado pela Comissão o relatório prévio, o mesmo Relator ficará 

encarregado de sua implementação, sendo aplicável à hipótese o disposto no § 6º do art.35; 

IV - o relatório final da fiscalização e controle, em termos de comprovação da 

legalidade do ato, avaliação política, administrativa, social e econômica de sua edição, e 

quanto à eficácia dos resultados sobre a gestão orçamentária, financeira e patrimonial, 

atenderá, no que couber, ao que dispõe o art.37. 

§ 1º A Comissão, para a execução das atividades de que trata este artigo, poderá 

solicitar ao Tribunal de Contas da União as providências ou informações previstas no art.71, 

IV e VII, da Constituição Federal. 

§ 2º Serão assinados prazos não inferiores a dez dias para cumprimento das 

convocações, prestação de informações, atendimento às requisições de documentos públicos e 

para a realização de diligências e perícias. 

§ 3º O descumprimento do disposto no parágrafo anterior ensejará a apuração da 

responsabilidade do infrator, na forma da lei. 

§ 4º Quando se tratar de documentos de caráter sigiloso, reservado ou 

confidencial, identificados com estas classificações, observar-se-á o prescrito no § 5º do 

art.98. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 100. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Câmara. 

§ 1º As proposições poderão consistir em proposta de emenda à Constituição, 

projeto, emenda, indicação, requerimento, recurso, parecer e proposta de fiscalização e 

controle. 

§ 2º Toda proposição deverá ser redigida com clareza, em termos explícitos e 

concisos, e apresentada em três vias, cuja destinação, para os projetos, é a descrita no § 1º do 

art.111. 

§ 3º Nenhuma proposição poderá conter matéria estranha ao enunciado 

objetivamente declarado na ementa, ou dele decorrente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

 

PFC-87/2005 

 

7 

 

LEI N.º 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 
DOS RECURSOS PARA O DESPORTO  

 

Art. 56. Os recursos necessários ao fomento das práticas desportivas formais e 

não-formais a que se refere o art. 217 da Constituição Federal serão assegurados em 

programas de trabalho específicos constantes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, além dos provenientes de: 

I - fundos desportivos; 

II - receitas oriundas de concursos de prognósticos; 

III - doações, patrocínios e legados; 

IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal não 

reclamados nos prazos regulamentares; 

V - incentivos fiscais previstos em lei; 

VI - dois por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias 

federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-se este 

valor do montante destinado aos prêmios.  

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001. 

VII - outras fontes. 

* Primitivo inciso VI renumerado pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001. 

§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o 

inciso VI do caput, oitenta e cinco por cento serão destinados ao Comitê Olímpico 

Brasileiro, devendo ser observado , em ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à 

celebração de convênios pela União.  

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001. 

§ 2º Dos totais de recursos correspondentes aos percentuais referidos no § 1º, dez 

por cento deverão ser investidos em desporto escolar e cinco por cento, em desporto 

universitário.  

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001 . 

§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI do caput: 

* § 3º, caput, acrescido  pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001. 

I - constituem receitas próprias dos beneficiários, que os receberão diretamente da 

Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias úteis a contar da data de ocorrência de cada 

sorteio;  
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* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001. 

II - serão exclusiva e integralmente aplicados em programas e projetos de 

fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de recursos humanos, de 

preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas, bem como sua participação em 

eventos desportivos.  

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001. 

§ 4º Dos programas e projetos referidos no inciso II do § 3º será da ciência aos 

Ministérios da Educação e do Esporte e Turismo.  

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001. 

§ 5º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos recursos 

repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro em 

decorrência desta Lei.  

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001 . 

 

Art. 57. Constituirão recursos para a assistência social e educacional aos atletas 

profissionais, ex-atletas e aos em formação, recolhidos diretamente para a Federação das 

Associações de Atletas Profissionais - FAAP:  

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 . 

I - um por cento do contrato do atleta profissional pertencente ao Sistema 

Brasileiro do Desporto, devido e recolhido pela entidade contratante;  

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000. 

II - um por cento do valor da cláusula penal, nos casos de transferências nacionais 

e internacionais, a ser pago pelo atleta;  

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000. 

III - um por cento da arrecadação proveniente das competições organizadas pelas 

entidades nacionais de administração do desporto profissional;  

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000. 

IV - penalidades disciplinares pecuniárias aplicadas aos atletas profissionais pelas 

entidades de prática desportiva, pelas de administração do desporto ou pelos órgãos da 

Justiça Desportiva.  

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 . 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


